
M.2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA( 

L E I 
	N2 293 

de 7 de novembro de  1.953.- 

""vibre crédito especial". 

O Povodo Município de Santa Rita do Sapucal, por - 

seus pepresentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguin- 

te 
Art. 12  - Fica aberto, no corrente exercício, o 

credito especial de Cr$5.000,00 ( cinco Mil cruzeiros ) para ocor-

rer as despesas efetuadas com a representação deste Lunicipio ao 

Congresso dos Municipios realizado em Poços de Caldas, de 12  de se 

tembro Ultimo a 7 do mesmo mes.- 

Art. 22  - Revogadas as disposições Aem contrário,-

entrará esta lei em vigor na data de sua publicaçáo.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e e 
xecug"áo desta lei pertencer, que a cumpram e façam 
cumprir t'áo inteiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Janta Rita do Sapucaí, 7 de novembro de 19 

53.- 

( Dr. Pedro Rennd Moreira 
Prefeito Municipal 

( ânttnio Ám4rico Junqueira ) 
Secretário 
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